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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº   /2023 
 

 

 

DESPACHO  
 

 
Sala das Sessões em,  

 

/     /  
 

 
Presidente  

 

  

 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

autorizou que todos os integrantes de guardas municipais do país tenham 

direito ao porte de armas de fogo, independentemente do tamanho da 

população do município. A Corte declarou inconstitucionais dispositivos do 

Estatuto de Desarmamento (Lei 10.826/2003) que proibiam ou restringiam o 

uso de armas de fogo de acordo com o número de habitantes das cidades. 

Considerando também a decisão do STF no Recurso Extraordinário 

(RE) 846854, com repercussão geral, em que o Plenário reconheceu que as 

guardas municipais executam atividade de segurança pública essencial ao 

atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade.  

Que este vereador, vem REQUERER, nos termos regimentais, ouvidas 

as considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. 

Prefeito de Franca, Alexandre Ferreira, para que informe a esta Casa de 

Leis quais motivos impedem o porte de arma de fogo pelos integrantes da 

Guarda Municipal de Franca.  
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Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 

distinta consideração.   

 

Câmara Municipal de Franca, 

03 de maio de 2023. 

 

 

 

                                       


